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O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta 

Cidade, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD e 

Secretaria Municipal de Saúde, no uso das atribuições conferidas pelas Leis nºs. 421/87 e 

1.802/2012 e Decretos nºs. 14.883/2013, 14.912/2013 e 14.880/2013, torna pública que estarão 

abertas as inscrições ao preenchimento de 18 (dezoito) vagas, conforme descrito no item 2.3, 

mediante processo seletivo simplificado, com vistas à contratação por tempo determinado para 

atender necessidade temporária de excepcional interesse público de Profissionais de Saúde para 

atuar no Programa de Saúde da Família, consoante às normas contidas neste Edital. 

 

1. Disposições preliminares 

 

1.1. Este processo seletivo simplificado e o posterior vínculo entre os contratantes serão 

regulados pela Lei Municipal nº 1.802/2012, este Edital e demais normas aplicáveis, para 

contratação por tempo determinado de Cadastro Reserva (CR) médico, 03 (três) enfermeiros, 03 

(três) odontólogos, 03 (três) auxiliares de saúde bucal e 09 (nove) técnicos de enfermagem, para 

atuar no Programa de Saúde da Família. 

  

1.2. O pagamento das contratações dos profissionais aprovados por esta Seleção será efetuado 

com recursos públicos financeiros e orçamentários do Município. 

 

2. Função, requisitos, vagas, carga horária, remuneração e atribuições 

 

2.1. A presente seleção pública destina-se ao preenchimento das seguintes vagas: Cadastro 

Reserva (CR) médico, 03 (três) enfermeiros, 03 (três) odontólogos, 03 (três) auxiliares de saúde 

bucal, 09 (nove) técnicos de enfermagem, observada a ordem de classificação. 

 

2.2. A contratação temporária será efetuada ao candidato aprovado que tenha escolaridade e 

habilitação exigida para a função, conforme descrição no item 2.3, apresentando a 

documentação comprobatória (diploma, declaração, certificado ou atestado). 

 

 2.3. A carga horária, remuneração e atribuições dos contratados estão estabelecidos no quadro 

abaixo: 

 

 
Função Escolaridade 

e habilitação 

Vagas 

* 

Carga 

horária 

semanal 

Remuneração 

mensal 

Atribuições 

Médico do PSF Anexo I CR 40 R$ 1.813,08 + 

adicional do PSF 

Anexo I 

Enfermeiro do PSF Anexo I 03 40 R$ 1.759,79 + 

adicional do PSF 

Anexo I 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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Odontólogo do PSF 

 

Anexo I 

 

03 

 

40 

 

R$ 1.759,79 + 

adicional do PSF 

 

Anexo I 

Técnico de 

Enfermagem do 

PSF 

Anexo I 09 40 R$ 804,67 + 

adicional do PSF 

Anexo I 

Auxiliar de Saúde 

Bucal do PSF 

Anexo I 03 40 R$ 711,36 Anexo I 

* Não haverá vaga para deficientes nesta Seleção, pois o percentual de 5% (cinco por cento) conferido 

não alcança o número inteiro de uma vaga neste processo seletivo. 

 

3. Da divulgação  

 

3.1. O presente Edital deve ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, no sítio 

oficial de mídia eletrônica da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

(www.pmvc.ba.gov.br), em sítios de mídia eletrônica de conteúdo local, informado em emissora 

de rádio e jornal impresso de âmbito municipal, e encaminhar cópia à Câmara Municipal de 

Vereadores. 

 

3.2. As divulgações dos atos deste processo seletivo simplificado serão realizadas em Diário 

Oficial Eletrônico do Município e no sítio oficial de mídia eletrônica da Prefeitura Municipal de 

Vitória da Conquista (www.pmvc.ba.gov.br). 

 

4. Das inscrições 

 

4.1. A efetivação da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento de todas as normas e 

condições estabelecidas para este Processo Seletivo Simplificado e contratação, em relação às 

quais não poderá alegar desconhecimento, comprometendo-se a apresentar, sempre que 

solicitado, demais documentos. 

 

4.2. As inscrições estarão abertas no período de 00:00 h do dia 27 de novembro de 2013 às 

23:59 hs do dia 29 de novembro de 2013 (horário local), no site www.pmvc.ba.gov.br, devendo 

o interessado cumprir os seguintes requisitos e procedimentos:  

 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar quite com as obrigações eleitorais e militares, este último do sexo masculino; 

c) estar registrado perante o cadastro de pessoas físicas da Receita Federal do Brasil;  

d) efetuar a inscrição pela internet, com o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais) para nível superior e R$ 30,00 (trinta reais) para as vagas de nível médio, na 

rede bancária ou correspondentes, no período das inscrições, ressalvadas as hipóteses de 

isenção abaixo descritas;  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
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e) o candidato deverá acessar o site www.pmvc.ba.gov.br, no período e horário das inscrições 

(horário local), localizando os “links” correlatos ao processo seletivo e efetuar sua inscrição, 

preenchendo todos os campos que forem solicitados; 

f) A Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação proveniente da internet, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados; 

g) Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, via postal, 

fac-símile, transferência eletrônica, doc, doc eletrônico, ordem de pagamento ou depósito 

comum em conta corrente, condicional e/ou extemporâneo, ou por qualquer outra via que 

não a especificada neste Edital; 

h) Efetuada a inscrição e respectivo pagamento, não serão aceitos pedidos de devolução da 

importância depositada, sob qualquer hipótese; 

i) O descumprimento das instruções para inscrição implicará em não efetivação da mesma. 

 

4.3. Se o candidato efetivar mais de uma inscrição terá validade apenas a última inscrição pelo 

número de ordem de inscrição. 

4.4. Não será aceita inscrição condicional e/ou extemporânea ou por qualquer outra via que não 

a especificada neste Edital.  

 

4.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, além de 

solicitar condição especial para tal fim na ficha de inscrição só poderá fazê-lo se levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança. A 

candidata que não levar acompanhante, não realizará as provas.  

 

4.6. O atendimento à condição solicitada no item 4.5 ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido.  

 

4.7. Dos procedimentos para pedido de isenção da taxa de inscrição 

 

4.7.1. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

nº 6.135/2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do referido Decreto. 

4.7.2. A isenção deverá ser solicitada exclusivamente mediante requerimento e declaração do 

candidato, disponível no mesmo endereço eletrônico para inscrições, e entregue na Escola de 

Formação em Saúde da Família, localizada à Avenida Flores (Estrada da UESB) – Candeias- 

Vitória da Conquista - Bahia no dia 19 de novembro de 2013, das 08:00 h às 12:00 e das 14:00h 

às 18:00 h.  

 

4.7.3. A Administração Pública consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo candidato.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/
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4.7.4. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do certame, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 

10 do Decreto nº 83.936/1979. 

4.7.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste edital (sempre horário local). 

4.7.6. A lista dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada nos 

mesmos meios contidos no item 3.2, devendo proceder à inscrição no momento oportuno. 

Caberá recurso do resultado, caso indeferido, na forma do item 8.1. 

4.7.7. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição, na forma e no prazo estabelecido neste Edital estará automaticamente 

excluído do processo seletivo. 

 

5. Da homologação das inscrições 

 

5.1. As inscrições serão homologadas pela Comissão designada, após confirmação do 

pagamento do boleto bancário, conferência das informações dos candidatos e dos pedidos de 

isenção de inscrição.  

 

5.2. Serão canceladas as inscrições, mesmo que inicialmente deferidas quando, em qualquer fase 

da seleção, não estejam em obediência às exigências deste Edital, sendo desclassificados os 

candidatos. 

 

5.3. O resultado da homologação das inscrições da Seleção será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município e no sítio oficial de mídia eletrônica da Prefeitura Municipal de Vitória 

da Conquista (www.pmvc.ba.gov.br). 

 

6. Da Comissão da Seleção 

 

6.1. A Comissão da Seleção será composta pelos servidores abaixo designados:  

 

a) Presidente: Mônica Vieira Silva Achy, matrícula 04.03383-3; 

b) Membro: Luciana Farias Souza, matrícula 04.13668-3; 

c) Membro: André Luis Moraes de Souza, matrícula 07.11021-9; 

d) Membro: Adriana Ferraz Chaves, matrícula 04.02365-3; 

e) Membro: Karine Bião Santos, matrícula 07.01308-2. 

f) Membro: Aurenita Lima da Rocha, matrícula.01.03826-6 

g) Membro: Helena Carmem Soares Oliveira, matrícula 01.00258-0. 

 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.pmvc.ba.gov.br/


   MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.ba.gov.br 

 

 

Secretaria Municipal de Administração  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Edital de Seleção nº 009/2013  

 

Seleção Simplificada para Contratação Temporária de Profissionais de Saúde  

para atuar no Programa de Saúde da Família 

 

5 

 

6.2.  A Comissão terá vigência a partir da publicação deste Edital, findando-se com a divulgação 

da homologação do resultado final do presente certame. 

 

6.3. Competirá à Comissão:  

 

I. coordenar todo processo da seleção pública simplificada; 

II. deferir ou indeferir inscrições, de acordo com este Edital; 

III. organizar os locais onde serão aplicadas as provas; 

IV. indicar os fiscais para os locais onde realizarão as provas; 

V. divulgar, com antecedência, as listas de candidatos por local de realização; 

VI. coordenar a aplicação das provas; 

VII. divulgar as listas com as notas obtidas pelos candidatos; 

VIII. elaborar o relatório conclusivo da seleção pública simplificada, para efeito de 

homologação; 

IX. pronunciar-se na resolução de problemas em que o Edital for omisso, isto feito à luz da 

legislação pertinente e de instruções oriundas do Poder Executivo Municipal; 

X. expedir correspondências, emitir parecer, convocar reuniões, elaborar relatórios, 

elaborar e avaliar as provas. 

 

7. Do Processo Seletivo 

 

7.1. O processo seletivo constará de uma prova escrita objetiva de múltipla escolha (a, b, c, d, 

e), eliminatória e classificatória, para as funções de Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Técnico 

de Enfermagem e Auxiliar de Saúde Bucal.  

 

7.2. A realização da prova escrita para todas as funções ocorrerá em 15 de dezembro de 2013, 

das 9:00 hs às 11:00 hs (horário local), na Escola de Formação em Saúde da Família, localizada 

à Avenida Olívia Flores (Estrada da UESB) – Candeias – Vitória da Conquista- Bahia. 

 

7.3. Os portões serão fechados, impreterivelmente, 15 (quinze) minutos antes do início da 

prova, devendo o candidato chegar com antecedência de 1 (uma) hora da aplicação da prova, 

portando documento oficial de identificação com foto, em original. 

 

7.3.1. Serão aceitos como documentos oficiais de identificação pessoal com foto: carteiras e/ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública (RG), pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Ordens ou Conselhos de 

Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, do 

CRM, CRA, OAB, CRC etc; Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia). 

7.3.2. No momento da identificação do candidato, antes e durante a realização das provas, não 

serão aceitas fotocópias de qualquer documento, mesmo autenticadas.  

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.4. O candidato deve portar apenas caneta esferográfica azul ou preta, sendo vedada a 

utilização de qualquer material de consulta, bem como aparelhos celulares ou eletrônicos 

(mesmo em modo silêncio), nem comunicação com os demais candidatos, sob pena de 

eliminação no certame. 

 

7.5. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será objetiva de conhecimentos 

específicos, com questões de múltipla escolha, possuindo 20 (vinte) questões, sendo que cada 

questão valerá 1,0 (um) ponto, versando sobre assuntos contidos no conteúdo programático, na 

forma do anexo II. 

 

7.5.1. A pontuação mínima a ser obtida na prova escrita objetiva é de 14 (quatorze) pontos, sob 

pena de reprovação do candidato no certame; 

7.5.2. Em caso de anulação de alguma questão da prova objetiva, a pontuação da mesma será 

atribuída a todos os candidatos. 

7.5.3. Se houver rasura, marcação de duas alternativas ou não marcação de alternativa da prova 

escrita na folha de respostas, não será considerada a pontuação.  

 

7.6. Em caso de empate na nota observar-se-á como critérios de desempate e nesta ordem, o 

seguinte: 

 

7.6.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 

2003); 

7.6.2. Maior pontuação na prova escrita; 

7.6.3. Maior idade. 

 

8. Dos Recursos  

 

8.1. O candidato pode interpor recurso do resultado do pedido de isenção, inscrição, gabarito e 

caderno de prova, resultado da prova escrita e classificação final desta Seleção, no prazo de 1 

(um) dia útil, contado da data da divulgação do resultado, na Escola de Formação em Saúde da 

Família, localizada à Avenida Olívia Flores (Estrada da UESB) – Candeias, dirigido ao 

Presidente da Comissão, devidamente fundamentado e impugnando especificamente os pontos 

do recurso, observando as normas desta Seleção, utilizando-se, exclusivamente, do modelo 

contido no anexo III. 

 

8.2. A anulação de questão ou retificação de gabarito terá seu efeito estendido a todos os 

candidatos submetidos ao Processo Seletivo Simplificado, independentemente de o candidato 

ter ou não interposto Recurso. 

 

8.3. Acatado o Recurso quanto a alguma questão do gabarito, se houver anulação da mesma, 

será atribuída a pontuação a todos os candidatos. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.4. As decisões dos recursos serão divulgadas nos mesmos meios do item 3.2, sem direito a 

qualquer outro recurso. 

         

8.5. Não serão recebidos recursos intempestivos e/ou em desrespeito às condições do item 8.1, 

nem mesmo novos documentos na fase recursal. 

 

9. Da Convocação e Contratação 

 

9.1. A Comissão da Seleção encaminhará o resultado final aos Secretários Municipais de 

Administração e Saúde para homologação e publicação, na forma do item 3.2. 

  

9.2. A convocação e contratação obedecerão à ordem de classificação final, o número de vagas 

ofertados, as necessidades do serviço e a validade do certame. 

 

9.3. O candidato convocado para contratação submeter-se à Lei Municipal nº 1.802/2012 e às 

disposições do presente Edital. 

 

9.4. O candidato convocado para contratação deve seguir os seguintes procedimentos, sob pena 

de não ser contratado: 

 

a) preencher o formulário de cadastro apresentado pela Administração, inclusive afirmando que 

já possui 18 (dezoito) anos completos, no momento da contratação; 

b) preencher e entregar a declaração negativa de vínculo público de trabalho (cargo, emprego ou 

função), que será fornecida pela Administração, observando as exceções do art. 37, XVI da 

Constituição Federal;  

c) apresentar comprovantes de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício da função 

(diploma, declaração, certificado ou atestado) em original e fotocópia; 

d) apresentar o comprovante de residência atualizado (água, energia elétrica ou telefone); 

e) apresentar demais documentos exigidos pela Administração. 

 

9.5. A duração do contrato será estipulada quando da contratação, observando a necessidade do 

serviço e a legislação. 

 

9.6. O candidato contratado será convocado para trabalhar nos turnos matutino e vespertino, 

tendo a disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais. 

 

9.7. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde deliberar sobre o aproveitamento dos candidatos 

aprovados e classificados, em número suficiente para atender às necessidades da Secretaria, seja 

na zona urbana ou rural, limitado ao número de vagas ofertadas. 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.7.1. A Administração tem a discricionariedade, observando a ordem de classificação final, as 

necessidades do serviço e a validade do certame, em convocar para contratação demais 

aprovados, além do número de vagas, inclusive do cadastro de reserva. 

  

9.8. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, até pela natureza precária e temporária 

do vínculo, e ainda se for do interesse de uma das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 

dias de uma parte à outra, sujeito a multa pelo descumprimento, conforme Lei Municipal nº 

1.802/2012.  

 

9.9. Se o candidato for convocado e não desejar a contratação naquele momento, pode pedir por 

escrito e no mesmo prazo da convocação, seu reposicionamento para o último lugar da lista de 

aprovados e classificados. 

 

9.10. Se o convocado para contratação possuir contrato temporário anterior com o Município, 

que tenha se submetido a seleção pública e contrato após a vigência da Lei nº 1.802/2012, cujo 

prazo do encerramento for inferior a 06 (seis) meses, o mesmo ficará impedido de ser contratado 

novamente, sendo reposicionado, automaticamente, para o último lugar da lista de aprovados e 

classificados. 

 

9.11. O candidato convocado que não comparecer no prazo indicado para a contratação ou 

quando o candidato receber a documentação para apresentar-se ao setor de trabalho e não 

cumprir o prazo previsto pela Administração será considerado como desistente, sendo 

convocado o candidato classificado imediatamente posterior, pela ordem de classificação final.   

 

10. Da Validade da Seleção 

 

10.1. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 2 (dois) anos, contados da 

data da homologação do seu resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, uma 

única vez a critério da Administração Pública, mediante Portaria das Secretarias Municipais de 

Administração e Saúde. 

 

10.2. Durante o prazo de validade previsto neste Edital, o candidato aprovado e classificado 

dentro do número de vagas oferecidas será convocado com prioridade sobre novos selecionados 

para mesma função. 

 

11. Das Disposições Finais 

 

11.1. Compete à Secretaria Municipal de Saúde disponibilizar equipe, preparar e dispor local e 

materiais necessários para realização do processo seletivo pela Comissão, desde a inscrição até a 

divulgação da homologação do resultado final. 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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11.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

 

11.3. Os casos omissos e as dúvidas existentes serão resolvidos pela Comissão de seleção, à luz 

do Edital, da legislação pertinente e das instruções oriundas do Poder Executivo Municipal. 

 

11.4. Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, caso seja constatado alguma 

irregularidade, por parte do candidato, no cumprimento dos requisitos e procedimentos 

estabelecidos neste Edital, ou ainda em contrariedade à legislação, o mesmo poderá ser 

eliminado do processo seletivo ou ter seu contrato rescindido. 

 

11.5. As datas dos eventos podem ser alteradas pela Administração, mediante prévio aviso, em 

decorrência de situações supervenientes. 

 

11.6. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória da Conquista, 18 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

Márcia Viviane Araújo Sampaio                  Valdemir Oliveira Dias 

Secretário Municipal de Saúde                     Secretário Municipal de Administração 
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Anexo I 

Escolaridade, habilitação e atribuições  

 

 

Função: Médico do PSF 

 

Requisitos: 

 

- Curso superior em Medicina; 

- Registro no Conselho Regional de Medicina, quando exigido em Legislação Federal; 

- Aprovação em Seleção Pública. 

 

Atribuições: 

 

- Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção 

Básica; 

- Cumprir normas e regulamentos da Unidade de lotação; 

- Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, analisando dados 

de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim 

de estabelecer as prioridades de trabalho; 

- Efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, inclusive realizando 

partos, quando necessário; 

- Examinar o paciente, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para 

determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e/ou encaminhá-lo 

ao especialista; 

- Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímico, hematológico e outros, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

- Prescrever medicamentos indicando dosagem e via de administração, bem como cuidados a 

serem observados para conservar ou estabelecer a saúde do paciente; 

- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 

- Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, atendendo as 

determinações legais; 

- Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 

- Realizar exames médicos pré-admissionais, exames para licença, aposentadoria, transferência 

de servidores, exames periódicos e perícias médicas; 

- Planejar e executar programas de educação sanitária, estudando medidas que visem à 

prevenção de doenças profissionais; 

- Aplicar anestesias; 

- Participar de juntas médicas; 

- Executar atividades inerentes a cada especialização, de acordo com a formação específica;  
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- Executar outras atividades afins e correlatas. 

- participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; 

- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de 

saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), 

quando necessário; 

- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

- Garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, 

prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 

agravos e situações de importância local; 

- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 

quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis; 

- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 

com a equipe, sob coordenação da SMS; 

- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

Atenção Básica; 

- Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas 

as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

- Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

- Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 

gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 

procedimentos para fins de diagnósticos; 

- Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 

fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 

pelo acompanhamento do usuário; 

- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de 

Enfermagem, ASB e TSB; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 
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- Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme legislação vigente. 

- Avaliar, em conjunto com a ESF, Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde o impacto na 

situação de saúde a partir do desenvolvimento e implementação das práticas, mediante 

indicadores previamente estabelecidos; 

- Discutir e elaborar projetos terapêuticos em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços 

de cuidado e discussão, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade 

dos profissionais no cuidado à população e permitam a apropriação coletiva pelos mesmos do 

acompanhamento dos usuários, realizando ações multidisciplinares e transdisciplinares, 

ampliando a co-responsabilidade; 

- Administrar, planejar, coordenar, apoiar, avaliar e executar atividades e ações de medicina no 

âmbito da Atenção Básica; 

- Participar de processos de educação permanente e desenvolvimento da equipe, qualificação do 

cuidado e dos programas de controle de infecção nos ambientes de trabalho e de biosegurança; 

- Atuar conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal 

ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, bem como realizar 

consulta, solicitar exames e prescrever medicações; 

- Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 

básica, definidas no Pacto de Atenção à Saúde; 

- Fomentar a criação de grupos educativos e de promoção à saúde; 

- Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências segundo fluxos e protocolos 

estabelecidos na unidade e no município; 

- Realizar ações educativas e visitas domiciliares segundo planejamento em equipe; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 

unidade de saúde; 

- Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme legislação vigente.  

 

 

 

Função: Enfermeiro do PSF 

 

Requisitos: 

 

- Curso Superior em Enfermagem; 

- Registro no Conselho Regional de Enfermagem quando exigido em Legislação 

Federal 

- Aprovação em Seleção Publica. 

 

Atribuições: 

 

- Elaborar e executar programas de educação preventiva e curativa de saúde, individual, familiar 

e comunitária, no Município; 
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- Promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a 

assistência de enfermagem; 

- Executar tarefas diversas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle 

de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados 

de conforto, movimentação ativa e passiva e higiene pessoal, entre outras; 

- Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situação 

de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências 

dessas situações; 

- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, 

realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de 

insegurança e sofrimento, e obter sua colaboração no tratamento; 

- Atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a 

chegada do médico; 

- Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem; 

- Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde; 

- Prestar cuidados pós - morte como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gazes 

e materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 

- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas 

de serviços e atribuições diárias especificando e controlando equipamentos, materiais 

permanentes; e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem; 

- Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica 

devidamente preenchida, dando saída no livro de controle, para evitar desvios, bem como 

atender dispositivos legais; 

- Registrar as observações, tratamentos e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 

anotando-as no portuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem de unidade 

ou relatório geral, para documentar a evolução da doença. Possibilitar o controle da saúde, a 

orientação terapêutica e a pesquisa; 

- Executar outras tarefas afins e correlatas.    

- participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; 

- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de 

saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), 

quando necessário; 

- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

- Garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, 

prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
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- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 

agravos e situações de importância local; 

- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 

quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis; 

- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 

com a equipe, sob coordenação da SMS; 

- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

Atenção Básica; 

- Participar das atividades de educação permanente; 

- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

- Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do 

Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, 

solicitar exames complementares e prescrever medicações; 

- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

- Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe 

de enfermagem; 

- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, 

Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Técnico de Saúde Bucal (TSB); 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

- Avaliar, em conjunto com a ESF, Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde o impacto na 

situação de saúde a partir do desenvolvimento e implementação das práticas, mediante 

indicadores previamente estabelecidos;  

- Discutir e elaborar projetos terapêuticos em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços 

de cuidado e discussão, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade 

dos profissionais no cuidado à população e permitam a apropriação coletiva pelos mesmos do 

acompanhamento dos usuários, realizando ações multidisciplinares e transdisciplinares, 

ampliando a co-responsabilidade;  

- Administrar, planejar, coordenar, apoiar, avaliar e executar atividades e ações de enfermagem 

no âmbito da Atenção Básica;  

- Participar de processos de educação permanente e desenvolvimento da equipe, qualificação do 

cuidado e dos programas de controle de infecção nos ambientes de trabalho e de bio-segurança;  

- Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na 

unidade de saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;  
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- Atuar conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal 

ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, bem como realizar 

consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações;  

- Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 

básica, definidas no Pacto de Atenção à Saúde;  

- Fomentar a criação de grupos educativos e de promoção à saúde;  

- Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências segundo fluxos e protocolos 

estabelecidos na unidade e no município;  

- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de 

Saúde;  

- Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme legislação vigente.  

 

 

 

Função: Odontólogo do PSF 

 

Requisitos: 

 

- Curso Superior em Odontologia; 

- Registro no Conselho Regional de Odontologia quando exigido em Legislação 

Federal; 

- Aprovação em Seleção Pública. 

 

Atribuições: 

 

- Atender e orientar pacientes, executando tratamento odontológico conforme diagnóstico; 

- Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas 

no território de abrangência das unidades básicas de saúde; 

- Realizar exames odontológicos; 

- Determinar o tratamento adequado a cada caso; 

- Fazer a profilaxia buco-dentária, removendo tártaro, efetuando polimentos e aplicando flúor; 

- Orientar quanto aos cuidados dos dentes, escovação, dentrifícios e consultas periódicas; 

- Efetuar extração, obturação, tratamento de canais, abscessos, cirurgias e outros serviços 

clínicos buco-dentários; 

- Fazer a prescrição dos medicamentos adequados ao tratamento; 

- Efetuar perícias odontológicas; 

- Elaborar laudos técnicos e atestados; 

- Registrar o atendimento ou consulta no prontuário do paciente; 

- Preencher mapas diários de atendimento, bem como livro de ocorrências; 

- Efetuar pedidos de medicamento semanal, mensal e extraordinário; 

- Executar atividades inerentes a cada especialização de acordo a formação específica; 

- Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde; 
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- Executar outras atividades afins e correlatas; 

- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; 

- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de 

saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), 

quando necessário; 

- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

- Garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, 

prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 

agravos e situações de importância local; 

- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 

quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis; 

- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 

com a equipe, sob coordenação da SMS; 

- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

Atenção Básica; 

- Participar das atividades de educação permanente; 

- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

- Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal; 

- Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo  atendimento 

das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; 

- Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a 

todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com 

resolubilidade; 

- Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo 

sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 

- Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 

doenças bucais; 
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- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 

forma multidisciplinar. 

- Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do TSB, ASB e ESF; 

- Realizar supervisão técnica do TSB e ASB; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

- Avaliar, em conjunto com a ESF, Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde o impacto na 

situação de saúde a partir do desenvolvimento e implementação das práticas, mediante 

indicadores previamente estabelecidos;  

- Promover e apoiar o acolhimento aos usuários dos serviços de saúde com vistas à 

humanização da atenção;  

- Discutir e elaborar projetos terapêuticos em reuniões, interconsultas, visitas e outros espaços 

de cuidado e discussão, promovendo a educação permanente em saúde que amplie a capacidade 

dos profissionais no cuidado à população e permitam a apropriação coletiva pelos mesmos do 

acompanhamento dos usuários, realizando ações multidisciplinares e transdisciplinares, 

ampliando a co-responsabilidade;  

- Realizar diagnóstico, em conjunto com a ESF e NASF,com a finalidade de obter o perfil 

epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;  

- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 

forma multidisciplinar;  

- Emitir diagnósticos e prescrever medicamentos pertinentes ao seu núcleo específico de 

atuação;  

- Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo 

sua responsabilização pelo acompanhamento e a continuidade do tratamento;  

- Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 

doenças bucais;  

- Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar de Saúde Bucal 

(ASB), conforme previsto na legislação vigente;  

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 

unidade de saúde;  

- Participar de atividades de Educação Permanente; 

- Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme legislação vigente.  

 

 

 

Função: Técnico em Enfermagem do PSF 

 

Requisitos: 

 

- Ensino Médio e Curso Técnico de Enfermagem; 

- Registro no Conselho de Classe quando exigido em Legislação 
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Federal; 

- Aprovação em Seleção Pública. 

 

Atribuições: 

 

- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob 

supervisão do enfermeiro; 

- Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização 

dos mesmos; 

- Executar atendimentos diversos tais como: abertura de abscesso, retirar pontos, aplicar 

injeções, fazer curativos, medir pressão arterial, temperatura, pulsação; 

- Auxiliar os médicos na Instituição em serviços gerais de enfermagem, onde requerem maiores 

habilidades; 

- Distribuir a medicação nos postos, unidades móveis, conforme orientação médica; 

- Manter esterilizado o material médico-odontológico dos postos de saúde, unidades móveis; 

- Ministrar cursos para auxiliares e atendentes de enfermagem e supervisioná-los; 

- Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a 

realização de relatórios e controle estatístico; 

- Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

- Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 

comunicando ao superior eventuais problemas. 

- Executar outras tarefas afins e correlatas. 

 

 

 

Função: Auxiliar de Saúde Bucal do PSF 

 

Requisitos: 

 

- Curso de auxiliar de consultório dentário; 

- Registro no Conselho de Classe quando exigido em Legislação 

Federal; 

- Aprovação em Seleção Pública. 

 

Atribuições: 

 

- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao 

trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; 
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- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de 

saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), 

quando necessário; 

- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

- Garantir a integralidade da atenção  por meio da realização de ações de promoção da saúde, 

prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

- Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 

agravos e situações de importância local; 

- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 

quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 

- Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis; 

- Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

- Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 

com a equipe, sob coordenação da SMS; 

- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

Atenção Básica no que diz respeito às atribuições do ASB; 

- Participar das atividades de educação permanente; 

- Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, 

mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 

- Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

- Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 

- Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o TSB nos procedimentos clínicos; 

- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

- Organizar a agenda clínica; 

- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
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Anexo II 

Conteúdo Programático 

 

Médico do PSF: Abordagem da família: criança, adolescente, adulto e idoso no conteúdo da 

família; promoção à saúde; vigilância epidemiológica; vacinação na criança e no adulto; saúde e 

atividade física; obesidade; avaliação de risco cardiovascular; tabagismo/dependênciasquímicas. 

Sinais e Sintomas mais freqüentes na prática clinica: cefaléia; dores muscular-esquelético; 

lombalgia; dispepsia funcional; diarréia; transtornos ansiosos; depressão. Atenção ás crianças e 

aos adolescentes: o crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e sinais de 

alerta; puericultura; anemia; asma; otites e sinusites; chiado no peito; pneumonias; desidratação. 

Atenção ao adulto: tuberculose e hanseníase; hipertensão; diabetes; artrite reumatóide; 

osteoporose; insuficiência cardíaca congestiva; acidente vascular cerebral; asma; doença 

pulmonar obstrutiva crônica; úlcera péptica. Saúde do homem: próstata; distúrbios do aparelho 

genito urinário. Atenção ao idoso: doença Alzheimer; doença de Parkinson; prevenção de 

quedas e fraturas. Atenção à mulher: alteração no ciclo menstrual; pré-natal/gestação; 

parto/puerpério; prevenção de câncer cérvico uterino e de mamas; climatério; planejamento 

familiar. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Politica Nacional da Atenção 

Básica. Decreto 7508/2011. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de 

Humanização. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de 

Promoção de Saúde. A Estratégia Saúde da Família; Núcleo de Atenção à Saúde da Família. 

Vigilância Epidemiológica - Introdução à Epidemiologia. Epidemiologia Descritiva, Medidas de 

Saúde Coletiva (Freqüência Absoluta e Relativa, Coeficiente ou Taxas de Incidência, 

Coeficiente ou Taxa de Prevalência, Taxa de Ataque, Coeficiente de Mortalidade, Coeficiente 

de Mortalidade Infantil, Taxa de Letalidade). Sistemas de Informação em Saúde 

  

 

Enfermeiro do PSF: Saúde Pública, Políticas de Saúde no Brasil, Evolução Histórica do 

Sistema Único de Saúde (SUS), Legislação Básica do SUS (Constituição Federal/88, Secção II - 

Da Saúde. Lei Federal n° 8. 080, de 19/09/1990, Lei Federal n° 8. 142, de 28/12/1990, Decreto 

7508/2011). Princípios do SUS, Política de Saúde e Organização dos Serviços. Modelos de 

Atenção em Saúde, Financiamento e Controle Social. Programa de Saúde à Família, Ética e 

Legislação de Enfermagem. Politica Nacional da Atenção Basica. Princípios Básicos de Ética 

Profissional e Deontologia de Enfermagem. Atenção a Saúde da mulher, do idoso, da criança e 

do adolescente, Programa Nacional de Imunização. Vigilância Epidemiológica - Introdução à 

Epidemiologia. Epidemiologia Descritiva, Medidas de Saúde Coletiva (Freqüência Absoluta e 

Relativa, Coeficiente ou Taxas de Incidência, Coeficiente ou Taxa de Prevalência, Taxa de 

Ataque, Coeficiente de Mortalidade, Coeficiente de Mortalidade Infantil, Taxa de Letalidade, 

Portaria n° 1. 1461/GM/MS, Investigação Epidemiológica, Sistemas de Informação em Saúde 

(SIM, SINAM, SINASC, SISVAN, SI-API, SAI-SUS, SIH-SUS, SIAB, CENSO), Doenças 

Transmissíveis e Parasitárias-vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem, 

Diabetes, Hipertensão, Tuberculose e Hanseníase.  
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Odontólogo do PSF: Estratégia Saúde da Família, Planejamento em Saúde Bucal, Política 

Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente), Política Nacional de Atenção Básica, Promoção de 

Saúde Bucal, Tratamento Restaurador Atraumático. Odontologia Social: Caracterização; 

Hierarquização; Métodos de Prevenção; Farmacologia e Terapêutica: Mecanismos Básicos de 

Ação das Drogas; Cirurgia Oral menor e princípios de Anestesia Local; Procedimentos 

Odontológicos: Preparos Cavitários; Periodontia; Prevenção de Cárie Dentária; 

Odontopediatria; Ética Odontológica; Urgência em Odontologia.  

 

 

Técnico de Enfermagem do PSF: 1. A comunicação nas relações interpessoais em saúde; 2. A 

Estratégia de Saúde da Família; 3. A Política Nacional de Atenção Básica; 4. A Política 

Nacional de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde; 5. Assepsia, Desinfecção, Esterilização 

e Limpeza; 6. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares; 7. Conceito de territorialização, 

microárea e área de abrangência; 8. Convivendo com o alcoolismo na familia; 9. Cuidando de 

famílias durante o ciclo vital; 10. Diagnóstico comunitário; Ética e exercício profissional da 

enfermagem; 11. Noções Básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis (dengue, 

tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e hipertensão); Noções Básicas sobre doenças 

transmissíveis e não transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e 

hipertensão); 13. Preparo e Administração de medicamentos/soluções; 14. Programa de 

Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso; 15. Programa Nacional de Imunização; 16. 

Sistemas de Informação da Atenção Básica - SIAB; 17. Técnicas Básicas de Enfermagem; 18. 

Vigilância em saúde; 19. Violência na família;  

 

 

Auxiliar de Saúde Bucal do PSF: Funções do auxiliar de saúde bucal; proteção pessoal; 

desinfecção de superfícies e equipamentos; circulação de instrumentos e disposição no 

consultório / Planejamento em saúde bucal; epidemiologia; educação para a saúde; métodos de 

utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária. / Doenças infecciosas de 

interesse odontológico; proteção pessoal e do equipamento; degermação das mãos e lavagem do 

instrumental; esterilização e desinfecção; limpeza do consultório odontológico; vocabulário de 

interesse ao controle de infecção. / Anatomia dental e funcional dos dentes - generalidades e 

morfologia. / Importância, vantagens, tipos psicológicos e requisitos do pessoal auxiliar em 

odontologia; A auxiliar de saúde bucal e a ética profissional; atribuições dentro da equipe de 

saúde bucal; controle da infecção na odontologia; o pessoal auxiliar e suas funções no 

consultório odontológico; responsabilidade profissional do pessoal auxiliar; anatomofisiologia 

básica; materiais, instrumentais e técnicas de instrumentação, aspiração e isolamento do campo 

operatório; noções de dentística, periodontia, radiologia, odontopediatria e endodontia. / Noções 

de anatomia bucal, instrumentação, higiene e limpeza, manutenção do equipamento, 

esterilização do instrumental e biossegurança. Cimentos e bases protetoras; materiais 

restauradores plásticos diretos; instrumentos operatórios.  
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Anexo III 

Modelo de Recurso  

 

Nº de Inscrição: ______________ 

 

Função: _______________________________________________________ 

 

Candidato: _____________________________________________________ 

 

Ao Presidente da Comissão: 

 

Item do recurso:_________________________________________________________ 

 

Fundamentação e argumentação lógica: 

 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Vitória da Conquista BA, ____ de ________ de 2013. 

 

 

______________________________________________ 

(Assinatura do Candidato)  
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Anexo III 

Modelo de Recurso  

Comprovante de Interposição de Recurso 

 

 

Nº de inscrição: _____________ 

 

Função: __________________________________________________________________ 

 

Nome do candidato:_________________________________________________________ 

 

 

 

Vitória da Conquista BA, ______ de __________de 2013. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do atendente conferidor 
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